
PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-rrrail: licrtacaoliil ban adotuúo.sD.gov.Llr
CEP 1 1955-000 - Fone: (01 5) 3578-9444

Dispensa de Licitação n" 03912023

Processo Licitatório n' 097 /2023
Objeto: Contratação de empresa cspccializada para a prestação de sclviços de digitalização c alocação dc

arquivos elr nuvem, para todas as secretarias, com disponibilização de sistema GED, pelo período de l2

ldoze) tucses.

TER},IO DE CONTRATO N" 12712023

Termo de Contrato Í'12112023. que fazem entre si o MUNICIPIO

DE BARRA DO TURVO e a cmpresa ASTHAR INI'ORMA'IICA

LTDA - EPP, visando â Contratação de emprcsa especializada para

a prestaçào de sctviços dc drgitalizaçào e alocaçào dc arquivos em

nuvem. para todas as secretarias, com disponibilização de sistenla

CED, pelo período de 12 (doze) meses.

Aos 27 (vintc e setc) dias clo mês de setembro (09) de dois mil e vinte e três (2023), o

MUNICIPIO DE BARRA DO TURVo. Estado de São Paulo. pessoa jurídica de direito público. com

sede na Avenitla Vintc c Um dc Março, n" 304. Centro. Bana do Turvo, São Paulo. inscrita no CNPJ sob o

n 46.(t34.31'1, t0001-80, neste ato repÍesentado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jeffcrson Luiz Martins,
brasileiro. casado, portador da cédula de ldentidade RG. n' 3.5t2.319-9, inscrito no cPFtMF sob

n".575.55 1.849- 15, rcsidente c domiciliado ncste municipio. doravantc dcnominada "CONTRATAN'IE"
e por outto lado a empresa ASTHAR ÍNFORMATICA LTDA - EPP, inscrita no C-adastro Nacional de

Pessoa JLu ídica sob o n" 05.471 .060/0001-06. cou.r sua sede ua Rua Antônio Ache. n'' 863 Cor1.03,Bairo
Jardint lr.aja, Ribcirão Preto - SP, CEP 14.020-600, r'lcste ato rcprcscntadâ pclo(a) Sr'(a). Ntarcos Antônio

Neto, porrador(a) rla ccdula tle identidacle I{C n' 17.202.:}89-4, e CPF sob n'.088.(r70.168-(15, doravante

tlenonilada "CONTRATADA". Íinnam o presente corltrato nlediarltc'as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO E FITT'ALIDADE

O presente tenno de coúrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços de cligitalização e alocaçào de arquivos em nuvem, para todas as secretarias, com disponibilização

tle sistema GED, pelo período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR

I. O valor total do preserltc Contrírto é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)'

2. 0 r,alor unitár'io por piigina set/t de R$ 0'20 (vinte ccntavos).

CLÁUSULA I-ERCEIRA _ DA T UNDA]\IENTAÇÃO I,ECAL
As paúes {eclaram-se sujeitas às nonnas pr-evistas na Lei n". 14.133121 e, supletivaurente, pelos princípios

da teoria geral dos contratos e pelas disposiçôes de direito privado, bem cotno. pelas cláusulas e condições

deste ('ontrato
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CLÁUSULA QUINTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
l. O pagarnento será et'etuado pelo CONTRATANTE em Íàvor da CONTRATADA, mediante ordem

bancária a ser depositada etrl conta corrente, no valor correspondeute.

l.l. Deverá constar, no corpo da nota fiscal emitida pela CONTRATADA, o número do contrato e

o no da nota de empenho.

2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30" (trigésimo) dia da apresentação da nota

Ílscalifatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

3. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação dos seguintes documentos:

I - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estâdo da Fazenda da sede

ou domicílio do credor;

II - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS);

III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

4. O C()NTRATANTE não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco,

bem corno, os que foram negociados cont terceiros por intcmédio da operaçào de.facturing.

5. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma estabelecida nos

subitens antcriores, eximindo-se a tcrcciros, por títulos colocados cm cobrança, descontos, ficando

estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos incontinenti, à pessoa

jurídrca que os houver apresentado.

6. Os pagamentos nào realizados dentro do prazo. motivados pela CONTRATADA, nâo sào geradores de

direito a reajustarnento dc preços.

7. Nenhum pagalnento será efetuado à CONTRATADA, euquanto petidente de liquidação qualquer

obrigação que lhe for imposta, ctn virtude de penalidadc ou inadirnplência.

CLÁUSULA SEXTA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
L As despesas decorrentes deste Contrato coÍTerão por conta de recursos consignados nas seguintes

dotações orçanrentárias:

l. I . Orgào: 02 Prefeitura Municipal

tu
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
l. O presente Contrato terá vigência de l2 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser

pronogarlo nos termos da Lei n". 14.133121.

2. O CONTRATANTE providenciará a publicaçâo do extrato do presente Contrato no Diário Oficial do

Município de Bara do Turvo, como condição de cficácia do mesmo.

I.2. Unidade: 02 - Secretaria Municlpal de Administraçào



PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail: licitacaoúi radotuÍvo.so. sov.bf
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1.3. Dotação: 04.122.0062.2006.0000 3.3.90.39.00 - ourros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1 .4. Fiohar 32

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS OBRIGAÇÕTS OA CONTRATADA
l. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a pafiir dâ convocação formal, via e-mail, carta

SEDEX, AR (Aviso de Rccebirncnto), oÍicio ou eletronicamente, desde quc a assinatura do rcpresentante

legal scja ccrtificada nos tcrmos da lei.

2. EÍ'etuar a entrega dos plodutos em pcrfeitas condições, no prazo e locais indicados pelo

CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do termo de referência, acompanhado da

respectiva nota Íiscal.

3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertiltentes e respousabilizar-se por

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

4. Assumir. com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da

contrataçào e quaisquer outras dcspesas que sc fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuâdo,

inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os respeclivos

comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE.

5. Aceirar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem, no objeto deste

instrumento de até 25uÁ (viute e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou eÍros na elaboração de estimativa de

custos c quc redundcm em aumcnto de dcspcsas para o CONTRATANTE.

7. Manter, ató o pagamento, as condições de habilitação exigidas para recebimento do CONTRATANTE,

devendo comunicar ao CONTRATANTE a supen'eniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições.

8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, os produtos em que se

veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçôes.

9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo no fornecimento dos produtos.

10. Respeitar as nonnas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas dependências do

CONTRATANTE.

ll. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o descarregamento dos

produtos cor'rtratados;

12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclatnações se obrigam

a atender prontanlente, benl como dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente por escrito

S,,/
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 2l de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP
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l3 Dispor-se a todâ e qualquer Íiscalização do CONTRATANTE, no tocante à entrega dos produtos

contratados

14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualqueÍ tipo de autuação ou ação que venha a sofrer enl

decorrê1cia do fornecimento em questào, bem como pelos contratos de trabalho de seus eurpregados, que

envolvam eventuais decisões judiciais, exirnindo o CONTRATANTE de qualquer solidanedade ou

rcsponsabilidadc.

15. Comunicar imcdiatarncnte ao CONTRATANTE qualqucr alteração ocorida no cndercço, conta

bancária c outros julgáveis necessários para rccebimento de correspondôncia,

16. Aplicam-se ainda as deurais obrigações previstas ua Lei no. 14.133121.

17. Fica yg1!31!g a subcontrataçíio total ou parcial do objeto da contrataçào, a associação da

CONTRATADA corn outrem, a cessão ou transferêDcia total ou parcial, bem como a fusão, cisâo ou

incorporaçào sem autorização expressa do CONTRATANTE.

18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacior.ralidade do fomecinrento os produtos,

inclusivc considerados os casos dc grcve ou paralisação de qualquer natureza.

19. Fiscalizar o perl'eito cunrprirnento da entrega dos prodrúos a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente,

os ônus dccorrentcs.

20. Comunicar tempestivan'lente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou âtraso na entrega do

materiaVserviço objeto deste Contrato, por força maior ou alheio à sua vontade e controle, ficando a

CONTRATANTE responsável pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogaçâo de prazo

dc cntrega, aplicando as sanções prcvistas ncste Contrato, bcm como todas aquclas a quc estiveÍ sujcitas

por lei.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
l. Detemrinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade fiuanceira para a

quitação de seus débitos frente à CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos.

2. Requisitar a eutrega dos produtos/sen,iços. estabelecendo dia, hora. quantidâde, local e demais

inÍbmraçôcs que achar pcfiinentes para o bom cumprimento do objeto.

3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste

Contrato.

3.1. Disponibilizar local adequado para a realizaçáo da entrega.

4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e

avaliar a execuçào do Contrato, confome legislação vigente.

\ flfi,4
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenída 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP
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5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularrdades obselvadas na entrega dos produtos

fbmecidos. pâra imediata correçào, solicitar o reparo, â correção, a remoção ou a substituição em que se

r erific:rrerr vicit-rs. tle[crtos ou irtcorreções.

6. NotiÍlcar a CONTRATADA de qualqr,rer irregularidade encontrada no fonrecimento dos produtos.

7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega dos produtos, inclusive

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou reprcsentantcs da CONTRATADA em suas

clependôncias, dcsdc quc respcitadas as non.nas de segurança.

9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com â CONTRATADA, efetuando os

pagamentos de acordo com a CLÁUSULA QUINTA deste Contrato.

I l. Fomecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e infomrações que se fizerem

necessários à execução da contratação e do fomecimento/prestaçào.

12. Notificar a CONTRATÀDA. por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

dcbitos dc sua responsabilidadc.

I 3. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, ao qual competrrá dirimir as

dúvidas que surgirem no curso do Íbmccimento/execução e dc tudo dará ciêncra à Administraçào.

14. A iiscalização de que trata o subitern acinra nào exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpir ou dolo na execuçào da contratação em confomridade com o afi. 120, da Lei n". 14.133/21.

CLÁUSULA NONA _ DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
l. O objcto dcstc Conlrâto devcrá ser cxecutado confonnc cláusltla primeira.

2. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá apresentar

justiticativa por escrito ao fiscal do contrato. indicando o prazo necessário, que por sua vez analisará e

tomará as necessárias providências para a aceitaçào ou não das.iustificativas apresentadas.

CLÁUSULA DECIMA _ DA FISCALIZAÇÃO
O acompanhamento c a fiscalização da exccução do contrato consistcm na vcrificação da contbrmidade da

prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento

do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, especialmente

designados.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÔES

l. Se a CON'I'RÂTADA dcscumprir quaisquer das condições deste instrumento, ficará sujeita às

pcnalidades prcvistas nos artigos 156 c 162. cla Lei n". 14.13312)-. asscgurado o contraditório e a ampla

\
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ti. NotiÍlcar, por cscrito, à CONTRATADA dc qualqucr sançào.

10. Efetuar a autorização do paganiento na fomra prevista neste Contrato.
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Avenida 21 dê março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-rrailr lic itacao@barradotuw so. sov.bl'
CEP '1 1955-000 - Fone: (0í 5) 3578-5444

2. Quanto ao alraso para assinatura do contrato:

a) Atrâso de até 02 (dois) dias úteis, multâ de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, se for

entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for entrega úllica.

b) A partir do terceiro dia útil. até o limite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor

da lota de empelúo, se for elltrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for entrega úllica,

caracterizando-se a incxecução total da obrigação a partir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se às

penalidades legalmente estabelecidas.

3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, poderão ser aplicadas também,

garantida a defesa prévia, as seguintes sanções:

I - advertência. nos casos de irregularidades de pequena monta;

II - multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, por dia de atraso no

prazo proposto para eutrega do bem, ficando linTitado este percentual em 10% (dez por cento). Ultrapassado

o prazo de 30 (trinta) dias. considerar-se-á resciudida a contrataçàoi

III- rnulta tle 2% (dois por ccnto) sobre o valor da contratação por infração de qualquer outra Cláusula

deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de reincrdência;

lV - suspensâo temporária de participação em licitação c impedimento de licitar e contratal com a

Administraçào, bem como o cancelamento de seu certiÍlcado de registro cadastral por prazo não superior a

02 (dois) anos;

V - declaração cle inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos cletemrinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

tlue aplicou a penalidade, que scrá concedida sernpre que a CONTRATADA ressarcir (]

CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de deconido o prazo da sanção aplicada.

4. A CONTRATADA que enscjar o rctardamento da exccrição do contrato, não mantiver a proposta, falhar

ou Íiauflar na execuçào do Contrato. comportar-se de modo inidôneo. fizer declaraçâo falsa ou cometer

fiaude fiscal, gârantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Ílcará impedido de licitar e conlratar

com a Adrninistração pelo prazo de até cinco ano ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição.

5. A nulta, eveutualmente irnposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da fatura a que

fizer jus, acrescida dc juros moratórios de l% (um por cento) ao mês. Caso a CONTR{TADA não tenha

nenhum valor a rcccbsr do CONTRA'IANTE, ser-lhe-á concedido o prazo dc 05 (cinco) dias útcis,

contados da intimação. para et-etuar o pagamento da multa. Após esse prazo, nào sendo efetuado o

pagaÍnento. seus daclos serão encaminhados ao órgào cornpetente para que seja inscrita na divida ativa do

Município. podendo ainda o CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa.

Wtr,/
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6. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força lDaior,

devidârnente justificada e comprovada, a juízo do CONTRATANTE.

7. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo

processo. no prazo de 05 (cinco) dias irteis a coutar do recebiulento da notificação.

8. No caso <le aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve iuformar a Secretaria Municipal de

Administração, para providências quanto ao registro no Cadastro Geral de Fomecedores (?).

9. As penalidades previstas acima tem caráter de sanção administrativa e, consequentemente:

l- a sua aplicaçào não exime a CON'I-RATADA da rcparação das cventuais perdas e danos que scu ato

venha a âcâlretar ao CONTRATANTE;
II - não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos;

IlI , as penalidades são independentes e a aplicação de uma uão exclui as demais, quando cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA GARANTIA CONTRATUAL
Em yirtudc do objeto e das condições dcste Contrato, fica inexigível a -earantia, conforme factrlta o art. 96.

da Lei n'. 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA ALTERAÇÃO
Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de Termo Aditivo, nos termos da

Lei n". 14.13 3121 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA RESCISÃO

l. O presente Ten.no de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstâs nos artigos 137 e 138, da

Lei n". 14.L33121. com as consequências legais, seni prejuízo da aplicação das sanções previstas neste

Contrato.

2. Os casos de rescisão contratual serâo fonnalmente motivados, assegurando-s€ à CONTRATADA o

tlireito à defesa prévia.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DAS DISPOSIÇOOS PTNATS

I. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmcnte as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçào e qualificação

exigidas na licitação. bem como as nonÍras previstas na Lei n". 14.l33lZl e legislação correlata, durante a

vigência deste instrumento.

2. A CONTRATADA é respr»rsár,el pela fidetidade e legitiniidadc' das informaçôes e/ou documentos

apresentados erlqLlanto vigorar cstc Coutrato.

3. Fica vcdada a subcontratâção total ou parcial do objeto da contratação. a associação da CONTRATADA

com outrem, a cessào ou transÍ'erência total ou parcial, bem como a fusâo. cisão ou incorporaçào. sem

autorização expressa do CONTRATANTE.

Wtq
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DO CONIBATE À CONNUPÇÃO

Para a execução deste Contratô, nerrhuma tlas partes poderá oÍ'erecer, dar ou se comprometer a dar, a quem

quer que seja. ou aceitar ou se corrpromeler a aceitar, de quem quer que seja. tanto por conta própria, quanto

por intermedio de outreln, qualquer pagamellto, doaçào, compensação, vantagens financeiras ou beneficios

dc qualquer espécie, scja de forma direta ou indircta quanto ao objeto destc Contrato, ou de outra forma a

ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ DO FORO

As partes elegem o foro de Jacupiranga/SP como o colrpetente para dirimir quaisquer questões oriundas

do presente Contrato, inclusive os casos olllissos, que não puderelt't ser resolvidos pela via adllinistrativa,

renunciando a qualquer ouro, por rnais privilegiado quc seja.

E, por estarem de acordo. as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para

um só cÍ'eito legal, scndojuntado ao proccsso de origeln desta contrataçâo, divulgado e mantido à disposiçào

do público en.r sítio eletrônico oficial. na forma do aÍ. 9l . da Lei n". 14.l33l2l .

Barra do Turvo - SP, 27 de setembro de 2023

JEFFERS TINS
PREFE o NICIPAL

CONTLATANTE

ASTHAR
INFORN/ATICA

LTDA:05471060000
106

ass'nado drg lalmenle poÍ aSTHAR INFORMATICA

NDr C=BR, S=SP, L.RlaElRAo PRETO O=lCP_arasrl, oU=
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 2'l de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail: licitacao(i, râdohlr'vo.so.oov.br
CEP 1'1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
CONTRATADO: ASTHAR INFORMATICA LTDA - EPP
CONTRATO N" (DE ORIGEM): t2717023
OBJETO: Contratação de empresa especializarJa para a prestação de seruiços de drgitalização e alocação

dc arquivos em nuvem. para todas as sccrctarias. com disponibilização dc sistema GED, pclo período de

l2 (doze) meses.

ADVOGADO (S)/ N' OAB/email: (*)

Pe lo presente TERMO, nós, abaixo identilicados:
l. Estâmos CIENTES de que:
a) o ajuste acirna referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuçào

contratuâI, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâlnite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acessô ao processo, tendo vistâ e extraindo cópias das manifcstaçôes de intercsse,

Despaclios e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resoluçào n' 01/201 I do TCESP;
c) alcm de disponívcis no processo clctrônico. todos os Despachos c Dccisõcs que vicrcm a scr

tomados. relativamente ao aluditlo processo. serào publicados no Diário OÍlcial do Estado. Caderno do

Poder Legislativo, pane do Tribunal de Coutas do Estado de Sào Paulo. em confotmidade con) o anigo
90 da Lei Complementar n" 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir cle então, a contagem dos

prazos processr.lais, conforme regras do Código dc Processo Civil;
d) as infonnaçôes pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do
"Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Aftigo 2' das Instruções
n"0l/2020. contbrtne "Dec laração( ões) de Atualizaçào Cadastral" anexa (s):

e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Dâmo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ató seu julgamento final c conscquente publicaçâo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas forÍnas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Barra do Turvo - SP. 27 de setembro de 2023.

.\ t- TO ItI DAD T] \lÁXI U A DO Ó RG,Io/EN'I'I DAD}- :

Nome: Jefferson Luiz Martins
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 575.551.849-15
Assinatura:

RESPO\SAVEIS PELA HONIOI-OG O D() CER'T,{}IE OL RATIFICA
D ISPENSA/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAC
Nome: JeÍferson Luiz Martins
Cargo: Prefeito Municipal
CPF:575.551.849-15
Assinaturâ:

O:
Ão 1.,r.
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PREFEITURA ÍMUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

barradoturvo.s
CEP 1 1955-000 - Fone: (01 5) 3578-9444

Pclo contrâtantc:
Nome: Jefferson Luiz Martins
Cargo: PreÍ'eito Municipal
CPF: 575.551.849-15
Assinatura:

Pela c0ntrâtada:
Nomc: Marcos Antônio Ncto
Cargo: Representante Legal
CPF: 088.670. 168-65
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATA}-T[:
Nomc: JEFFERSON LUIZ MARTINS
Cargo: PREh-EITO MUNICIPAL
CPF: 575.551.849-15
Assinatura:
(+) Facultativo. lndicar quando já constituído, i

ASTHAR ND:C-AR, S=SP L=RIBERÂOPRETO. O:CP-BMSJ OU:

I N F o R tvl AT I CA i1?.#[i;Jií1":,:!L1§iirsTi".i""n^":3,ffr 
à-

Lr DA : 0 54 7 1 0 6 0 00 0 ü#Pâf{jHi:3trH %,;1r*:, 
^ 
*.,.

1 0o !.$i;c,,,",i,::,"Jil,,i,,;;s:;,

I
o. lnc lusive. o cndereço eletrônico

RESPO),iSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-rnail: licitacao ar,barradoturvo . sr'1. uov.bt
CEP 1 1955-000 - Fone: (0'1 5) 3578-9444

DECLARAÇÃO DE DOCU},IENTOS À DISPOSIÇÃO DO'I'CE-SP

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
CNPJ N": 46.634.3I71000I-ttO
CONTI{ATADA: ASTHAR INFORMATICA LTDA EPP

CNPJ n' 05.471.060,'000 I -06

CoNTRATO N' 12712023
DATA DA ASSINATURA: 27109/2023.
VIGÊNCIA: 12 (doze) mescs, a contar da data da assinatura

OBJETO: Conrrataçâo de empresa especializada para a prestação de serviços de digitalizaçào e alocação

de arquivos em uuvem. para todas as secretarias. com disponibilização de sistema GED, pelo período de

l2 (doze) mcscs.

VALOR (RS): 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigratada, sob as penas da Lei, que

os denrais documelttos originais. atineutes à corespondente licitaçâo, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

e serâo remetidos quando rcquisitados.

Barra do Turvo - SP, 27 de setenrbro de 2023

MOACIR LOURENÇO DE FRANÇA JLINIOR
Responsável pelo atendirneuto a requisições de documentos do TCESP
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